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REQUERIMENTO
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Regime de Urgência

ProtQGo!o _JH15bâaÍQ- ,
Campo Mourão,,2:2c./jaSJ£AQ-^orasjH,,;Ç^

FAVORAVELA1RAMITAÇÂO

RESID^TE QVereador signatário, em conformidade com oArtigo 160, inciso II,
alínea "c" c/c o Artigo 162, inciso 11 do Regimento Intemo desta Casa de Leis, requer à
Mesa que seja enviado expediente EM REGíME DE URGÊNCIA para o Excelentíssimo
Senhor NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, para que nos informe o
seguinte:

•/ O iyiunicipio possui alguma reserva de telhas que pode ser
disponibilizada para as famílias carentes que tiveram suas
casas danificadas?

^ Se positivo, quando estas telhas serão disponibilizadas?
^ Caso negativo, existe possibilidade de o Município adquirir

telhas em regime de urgência e disponibilizá-las para as famílias
carentes?
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DAS SESSÕES, em 27 de setembro de 2010.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

-QUANTO Í/e>^ÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93- X

SOBRE A MATÉRIA:

j/íí)não existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.
( ) existe o registro de súmula poroutro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, pinforme anexo

><ANTQ À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposto (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trat^e de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovadc^artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUA»<ÍTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X/) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e emtermos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° (em anexo) - art. 151 ,§ 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151,§ 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 28 de Setembro de 2010.
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ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa

\
JH»



Bi
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MQURÃO

ESTADO DO PARANÁ
Rua Hattíson José Borges. 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380

C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

te-mail:leaislativomuniciual@start.coiTi.br www.camaracm.com.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: c^^/<pS/2010.

/2010( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n"
(/) Requerimento
( ) Outros

/2010
72010

TM>S /2010
/2010

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n"
( ) Moção n°

AUTOR (ES):

OCORRÊNOAS:

j^) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconslitucionalidade através de emer\das.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas;

,_/2010
/20(0

/2010

) A indicação atende ao arl. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao ait 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em /2010.

X) favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de subsíitulivo
) Contrário à tramitação

Valter Fran
Procurador

Gab/Pr

ixslítutivo em anexo.
ipcias.

Emendas em anexo.


